
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 155, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019.

“Autoriza o Poder Executivo a receber da 
empresa Melnick Even Brilhante 
Empreendimento Imobiliário Ltda. a doação 
de projetos de infraestrutura e projetos de 
urbanização resultantes de aprovação de 
projeto de Condomínio Urbanístico e dá outras 
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL, de Eldorado do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 
atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 
seguinte:

     L E I

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber da 
empresa. MELNICK EVEN BRILHANTE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 
LTDA., com sede na rua Carlos Trein Filho, nº 551, bairro Auxiliadora, em Porto 
Alegre/RS, CNPJ/MF nº 12.237.072/0001-36, a doação dos projetos de infraestrutura e 
urbanístico, resultantes de aprovação do projeto do Condomínio Urbanístico que tomou 
o nome de Condomínio Península Ponta da Figueira.

Art. 2º As doações dos projetos, são decorrentes da aprovação do 
Estudo de Viabilidade Urbanística, protocolado no expediente nº 90.818/2011;  
aprovação do Projeto de Condomínio Urbanístico, protocolado no expediente nº 
126815/2016; Termo de Aprovação do Projeto de Condomínio Urbanístico nº 001/16, 
de 4 de outubro de 2016, de acordo com o Termo de Compromisso firmado entre a 
Municipalidade e a Empresa em 5 de janeiro de 2017, e, atendendo previsão constante 
na Lei Municipal nº 2.574, de 26 de dezembro de 2006, em seu inciso II do § 5º do 
artigo 180, nos termos que seguem:

I - Projeto Urbanístico do Loteamento Empresarial em gleba de 
propriedade do Município de Eldorado do Sul matriculado no Ofício do Registro de 
Imóveis da Comarca de Guaíba sob nº 59.602, contendo os seguintes serviços:

a.    Levantamento planialtimétrico da área
b.    Levantamento planialtimétrico para emissário e adutora
c.    Sondagens e ensaios geotécnicos para projeto de pavimentação
d.    Licenças Ambientais – FEPAM

I - Licença Prévia
   II - Licença de Instalação
III - Licença de Operação
IV - Serviços de campo (sondagem e teste de permeabilidade)
V -   Laudo Paleontológico

                          e. Licenças Arqueologia – IPHAN
                          f. Projeto Urbanístico e Memoriais para Registro de Imóveis



g. Projeto Elétrico
h. Projeto geométrico e terraplanagem, projeto de pavimentação do sistema viário, 
projeto de rede de drenagem pluvial, projeto de rede de abastecimento de água, projeto 
de rede de esgoto sanitário, projeto de arborização viária, projeto de estação e 
tratamento de esgoto, projeto de bombeamento de água tratada, projeto de reservatório 
elevado de água e projeto de estação de bombeamento de esgoto

II – Atualização do Projeto de duplicação da Estrada do Conde, em 
decorrência da instalação de redes de infra estrutura, contendo os seguintes serviços:

ESTUDOS
I - Estudo de Tráfego – um posto (contagem 1 dia)
II - Estudos Topográficos – atualização cadastral
III - Estudos hidrológicos – atualização
IV - Estudos Geotécnicos – sondagens
V -  Estudos Geotécnicos – ensaios

PROJETOS
I - Projeto Geométrico
II - Projeto Terraplanagem 
III - Projeto de Drenagem
IV - Projeto de Pavimentação
V -  Projeto de Interseção
VI - Projeto de Sinalização
VII - Projeto de Obras Complementares
VIII - Projeto de Iluminação
IX - Serviços Gráficos
X - Orçamentos e Cronograma Físico-financeiro

MEIO AMBIENTE
I - Estudo Ambiental para Rodovia

III – Projeto de obras de infraestrutura do Bairro Progresso, contendo 
os seguintes serviços:

a. Projeto Geométrico
b. Projeto Terraplanagem 
c. Projeto de Drenagem
d. Projeto de Pavimentação
e. Projeto de Sinalização
f. Projeto de Pavimentação de passeios com acessibilidade
g. Orçamentos e Cronograma Físico-financeiro

Art. 3º Fazem parte integrante da presente Lei os seguintes anexos:

I - Anexo I: 



Parecer 92/2016 - Aprovação de Estudo de Viabilidade Urbanística.

II - Anexo II: 
Termo de Aprovação do projeto de condomínio urbanístico 001/16.

III - Anexo III: 
Termo de Compromisso firmado entre a Municipalidade e a Empresa.

IV - Anexo IV: 
     Matrícula nº 59.602 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Guaíba da 
gleba de propriedade do Município de Eldorado do Sul.

VI - Anexo VI: 
     Cálculo de atualização de valores definidos na aprovação do EVU e no Termo de 
Compromisso.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.   
     

                                                  Eldorado do Sul, 02 de dezembro de 2019.

                                                                                                                                                    

                                                                        Ernani de Freitas Gonçalves,
                                                                                Prefeito Municipal.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Rodrigo Avila da Silveira,
Secretário de Administração          Publicada em ___/___/___

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
                         

             EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 
apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei nº 155 de 02 de dezembro de 2019, que:   
“Autoriza o Poder Executivo a receber da empresa Melnick Even Brilhante Empreendimento 
Imobiliário Ltda. a doação de projetos de infraestrutura e projetos de urbanização 
resultantes de aprovação de projeto de Condomínio Urbanístico e dá outras providências.”

O presente projeto de lei tem a finalidade de buscar autorização legislativa 
para o Município receber em doação os projetos de infraestrutura e urbanístico, 
resultantes de aprovação do projeto do Condomínio Urbanístico que tomou o nome de 
Condomínio Península Ponta da Figueira.

Sendo assim e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 
aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto 
de lei, enviando também nossas cordiais saudações.

                    Atenciosamente,

                                                                     Ernani de Freitas Gonçalves
                                                                      Prefeito Municipal


